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ATA DA 12ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 08 DE MARÇO 

DE 2023 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Thiago 

Paiva dos Santos, José Rodrigo Sade. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, substituta em exercício, Eloisa Helena Machado. 

Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0602472-03.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

EMBARGANTES: ELEICAO 2022 CHRISTIANO SOUTO PUPPI 

DEPUTADO ESTADUAL; CHRISTIANO SOUTO PUPPI 

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON 

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE 

DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO Nº 0600234-

11.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: MARINGÁ/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

EMBARGANTES: SOLIDARIEDADE - SDD COMISSAO PROVISORIA 

ESTADUAL – PR; SOLIDARIEDADE - MARINGA - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: LUCCA BAVOSO GIOCONDO  

ADVOGADO: JOAO PEDRO TEIXEIRA TRANSMONTANO  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
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ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

EMBARGADO: ADRIANO DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: JOSE RAMIL POPPI JUNIOR  

ADVOGADO: ADRIEL BORGES SIMONI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE 

DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO Nº 0600234-

11.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: MARINGÁ/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

EMBARGANTE: JANDERSON FLAVIO MANTOVANI 

ADVOGADO: GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL  

ADVOGADO: VITOR JOSE BORGHI  

ADVOGADO: ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS  

EMBARGADO: ADRIANO DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: JOSE RAMIL POPPI JUNIOR  

ADVOGADO: ADRIEL BORGES SIMONI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0602685-48.2018.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. JOSÉ RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRATICO - PSD 

ADVOGADA: YANKA CRISTINE BARBOSA  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA  

ADVOGADA: VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 
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Adiados por indicação das respectivas relatoras, para o dia 

13.03.2023: RECURSO ELEITORAL Nº 0600508-67.2020.6.16.0186; 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0603370-16.2022.6.16.0000; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602694-

68.2022.6.16.0000. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 9 de março 

de 2023, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                  

___________________        Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 09 de março de 2023. 

 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


